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Autógrafo nº 25.495

Projeto de lei nº 885, de 1999

Autor: Deputado Márcio Araújo - PL


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, o Programa de Atendimento Volante para a Recuperação de Menores de Rua Drogados.

Parágrafo único - O programa a que se refere o "caput" deste artigo será prestado através da implantação de laboratórios volantes, devidamente equipados, para dar atendimento adequado a menores de rua drogados, nos grandes centros populacionais, onde esse problema incide com maior intensidade.

Artigo 2º - Cada unidade laboratorial volante contará com duas equipes, cada uma delas composta por um médico clínico geral, um psicólogo, um assistente social e um enfermeiro, que permanecerão durante o horário de atendimento.

§ 1º - As equipes prestarão atendimento durante o horário comercial.

§ 2º - A presença dos profissionais se fará na forma de turno de revezamento.

Artigo 3º - A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, juntamente com a Secretaria da Saúde, poderá firmar convênios com órgãos federais, municipais, entidades representativas da sociedade civil, de proteção à criança e ao adolescente, e empresas privadas, para dar cumprimento aos objetivos desta lei.

Parágrafo único - A empresa privada, que aderir ao programa, poderá ter seu logotipo e marca estampados na parte externa dos laboratórios volantes implantados.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento.

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 14 de outubro de 2002.

_________________________________,                        Presidente

               WALTER FELDMAN

_________________________________,                    1º Secretário

               HAMILTON PEREIRA

_________________________________,                    2º Secretário

                  DORIVAL BRAGA
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